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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIAL DE SUZANO  
 
 

 
IMPUGNAÇÃO ao Pregão Eletrônico:24/2023 
Item 1 – FRAGMENTADORAS DE PAPEL 
 
 

EBA OFFICE COMÉRCIO DE MÁQUINAS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA., sociedade empresária, CNPJ sob o nº 09015414000169, 
representada por seu sócio proprietário Antenor de Camargo Freitas Junior, vem, 
interpor IMPUGNAÇÃO NA FORMA ELETRÔNICA, pelos motivos a seguir. 

 
 

DE: CAPACIDADE DE FRAGMENTAÇÃO: 25 FOLHAS 

PARA: CAPACIDADE DE FRAGMENTAÇÃO: 15 FOLHAS POR VEZ (Sulfite A4) 

 

A fragmentadora de escritório é fabricada com  
15 folhas (A4 75g/m), sendo que o termo de referência equivocadamente exige e de 
forma isolada a capacidade 25 folhas por vez, o que fica acima do modelo de escritório 
(15 folhas) e abaixo do médio porte (25 folhas), assim, dificuldade a escolha do tipo de 
equipamento. 

 

A capacidade de fragmentadoras com 25 folhas é de modelo de médio 

porte, assim, o termo de referência está mal localizado, como prova as pesquisas no 

google ou catálogos disponíveis na internet são possíveis constatar a diferença dos 

modelos de pequeno e médio porte. 
 
Atualmente a especificação mínima está inteira para o modelo COMPACTO, 

volume de cesto de apenas 25 litros e abertura de inserção do papel de 220 a 240mm, 
ou seja, características de pequeno porte, assim, os demais concorrentes com modelos 
de escritório não conseguem participar com modelo fora de padrão, por isso, requer a 
padronização do termo de referência para facilitar a oferta dos licitantes. 

 
Da mesma forma, não é proporcional exigir um produto com especificações 

simples e de entrada, mas somente a capacidade de folhas de 25 por vez, o que não 
encontra modelo comum no mercado. 

 

Como prova, basta pesquisar no Google.com.br por “Fragmentadora de 

escritório”, quando as respostas do shopping eletrônico são de aparelhos com 15 

FOLHAS POR VEZ (A4 75g/m), cesto de 25 litros e partículas, assim, observado o 
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conjunto descrito no edital e no valor de referência, o padrão de mercado e o comum é 

um aparelho de 15 FOLHAS POR VEZ - A4 75g/m. 
 
Caso a necessidade seja de um aparelho com capacidade de cortar até 25 

folhas por vez, então a sugestão é melhorar todas as especificações mínimas do 
termo de referência para adquirir um produto superior com melhor MOTOR e conjunto 
de peças em metal, do tipo departamental ou uso coletivo, pois o modelo do pregão não 
é de médio porte.  

 
Por essa razão, se a intenção é comprar um modelo de escritório, então a 

sugestão é PADRONIZAR e comprar com preço e especificações compatíveis com os 
catálogos e disponibilidades dos fornecedores. 

 
 
PEDIDO  
  

Pelo que, requer a correção do TERMO DE REFERÊNCIA descrito no edital, 
cuja capacidade de folhas está acima dos padrões de escritório, para que seja aceita 
nossa IMPUGNAÇÃO, e julgada PROCEDENTE, a fim ajustar a o padrão de escritório e 
ampliar a competitividade do item 01 e permitir. 

 
DE: CAPACIDADE DE FRAGMENTAÇÃO: 25 FOLHAS 

PARA: CAPACIDADE DE FRAGMENTAÇÃO: 15 FOLHAS POR VEZ (Sulfite A4) 

 

Justificativa: Aumentar a competitividade para modelos compatíveis e similares para 
escritório/ departamento e de acordo com o valor de referência do edital. 
 

Termos em que, 
pede deferimento. 
 
São Paulo, 18 de dezembro de 2023. 
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